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redação:

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.549, DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

Dispõe sobre alteração do §2" do art. 171 da Lei

Municipal ns 267 de 2001 que dispõe sobre o

parcelamento da dívida ativa e dá outras

providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA E PROMULGA A

SEGUINTE LEI:

Art. le O §2" do art. 171 da Lei Municipal ns 267 de 2OO1 passa a vigorar com a seguinte

,.§2" O débito inscrito em dívida ativa, poderá ser parcelado em até 36 (trinta e seis)

pagamentos mensais e sucessivos, observados os seguintes critérios:

l- dívida até 2oo(duzentas) UPFMs em até 6 (seis) parcelas;

ll- dívida até 4OO (quatrocentas) UPFMS em até 12 (doze) parcelas;

lll - dívida até 8OO (oitocentos) UPFMS em até 18 (dezoito) parcelas;

lV - dívida até 2OOO (duas mil) UPFMS em até 24 (vinte e quatro) parcelas;

V- dívida até 3O0O (três mil) UPFMs em até 30 (trinta) parcelas;

Vl - dívida acima de 3000 (três mil) UPFMs em até 36 (trinta e seis) parcelas'"

Art.2e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAT DE PEDRA PRETA-MT.

AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERRE DE SOUZA

Prefeita Municipal

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CEP 78795{OO Pedra Preta/MT

Telefone: (66) 3a864400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta'mt'8ov br
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635 3.3.90.34.00.
00

DECORRÊNTES DE t-
000,00

íí.00í.10.302.0,007.2,
061. TANUTENçÃO E FUNCIONAITENTO OAS ATMDAOES OO HOSPÍAL IIUNICIPAL

3.3.90.30.00
@ MATERIAL DE CONSUMO 3,r0.

000,00
í l.ml.í 0.302.0007.2.
064.

TANUÍENçÃO E FUI{CIONATIENTO OO LABORAÍÔRIO

637 3.3.90.39.00
00 72 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRÔS . PESSOA JURiDICA 610.

000,00

íí.001.'t0.302.q)07.2
054. ENCARGOS COM O CONSóRCIO DE SÁÚDE

1.00 coNTRrBUrÇÔES
400.
000.00

ll
1.7 1 1.700.000.00

fT 1.700.000,00

An. 3p Ficá aherâdo o Plano Plurianual, a Lei de Direfizês Oaçamentárias ê a Lei Orçamêntária Anual parà o exerêício orçamênÉío vigente, nos têÍmos

do Crédilo Adicional de que trata o aÉ- 10 desta Lei.

Art. 4o Eslâ Lei entra em ügor na data dê sua publicâção.

GABINETE DA PREFEÍTA f,UI{ICIPAL DE PEDRA PRETA{Í.

AOS OUATRO D|AS DO UÊS DE OUTUBRO OO AilO OE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Profêtta [unicipal

DECRETo N" 26í , DE 2023 - FtcA aBERTo cRÉoro ÊSPEcl,ÀL No oRçArEiÍÍo ANUAL Do EXERCIC|o DE 2023.

OE,a DE OUTUBRO OE 2023.

Fica abeÍto CÍálito êspêci8l no OrÉmento Anual do exêrcício de 2023.

A PREFEÍTA MUNICIPAL DE PEDRA PREÍA, ÉSTADO DE MATO GROSSO. NO USÔ dAS AtÍibUiçôES qUE IhE SãO CONfETidâS POT Lêi.

CONSIDERÂNDO â Lei no 1.550, dê 4 de outubÍo de 2023.

Aít. 1. Fica aberto CÍédito Esp€cial, no valor de R$ 811.4ô4.9í (oitoc€ntos e onze mil quatrocentos e ssss€nta e quatro reâis s noventa e um centavos),

m Orçâmênto Anual do êxercício de 2023, para reíorço da seguinte dotação:

I 1.000.00.000.0000.0.000. ARIA MUNICIPAL DE SAUDE

í 1.00í.00.000.0000.0.000. ARIA IIUNrcPAL DE SAUDE

Ão E ENCARGOS COM O FUiIDO DA DE1 I .001 . í 0.302.0005.2.íx5.

631 3.3.90.92.00.00 274900000 DESPESAS D ICIÔs ANTÉRIORES 811.

Dispóe soúe alteração do §2' do art. '171 da L6i Municipal n'267 de 2001

que dispôe sobre o psrcelamênto da divldâ ativa e dá oulras pmüdências'

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso'

usândo dâs aútbuiçôes que lhê são conteridas por lei.
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Aí. ? Para cobê,turà do ,êterido cédito tic6 utlll2ado lEcurso provenlentê de Excesso dê AtÍecadaçáo, em consonâncla com disposto no art.
,.l!, § 1" inciso ll da Lêi ,1.320r .

AÍ1. ? para cobêAúrá do refeíido crédito fica utilizâdo íeqríso proveniente de SupeÉú Financêiro, em consonânoa com disposto no art 43, § f inciso

I da Lei 4.320M.

A.t, 3. Ficâ .lt r.do o plsno pluriatrual, ! Lei d. DlrrtÍi2ês Orçamanúri!3 o a Lêi Or§ám.ntáÍla Arual pârâ o êto.cÍcio orçamêntário ügant',

no€ têrmos do Cradtto Adlclonâl dê quê lr.t o .rt l' dê§ta Lêi.

Art. 4o Este dêcrelo entra €m vigor na data de sua publicaçáo.

PubliquêÉê. Reglrtruás, Cumpra-âê.

GABIiIETE DA PREFE]TA DE PEDRÂ PRETA - IIATO GROSSO.

AOS OUATRO DI,AS DO ÊS DE OUTUARO DO A{O DE 2023.

IRACI FERREIRA DE SOUZA PÍêfeita uniclp.l

Rggistradâ nesta Secjetariâ e

Publicâdâ no Oiário Ofrcaal.

LEI N' í.5,I9, DE 2023 . OlsPÔE SOBRE ALÍERAçÀO OO §2' DO
ART. 17í DA LEI MIJNICIPAL N" 267 DE 2OOI OUE DISPÔE SOBRE O
PÀRCELAITENTO DA DIvlOA ATIVA É DA OUTRAS PROUDÊNChS.

DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.
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FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA
E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

AÍ1. 10 O §2' do ârt. 171 dâ Lei Municipâl n'267 de 2001 pâssa â vigôÍâr
coín a seguintê redação:

"§2' O débilo inscrito em dívida aliva, podeÉ ser parcelado em até 36 (trin-

tâ ê seis) pâgãmentos anensâis e sucêssivos, obseÍvados os sêguintês cri-

té.io6:

I - dMda âté 2oo(duzentas) UPFM5 em até 6 (seis) parcelas;

ll - dMda alé ,100 (quatrocêntas) UPFMS em até í2 (doze) parcelas;

lll - dÍvida até 800 (oitocentos) UPFMS em elé 18 (dezoito) parcelas;

lV - dívida até 2000 (dúas mil) UPFMS em âté 24 (ünte e quatro) parcelâs;

V- díüda até 3000 (três mil) UPFMS em até 30 (tÍinta) parcelas;

Vl - dívida acima de 3000 (hês mil) UPFMS em até 36 (trinta ê seis) parcê-

lâs."

Art. 2" Est, Lêi entra em vigor na dâta de súa publicâçáo.

GABINETE OA PREFEITA MUi{ICIPAL DE PEORA PRETA{T,

AOS OUATRO DIAS DO UÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

PrêÍêita Ítlunicipal

í t,0m.m.000.rxrc0.0.
0@. SECRETARIÀ TTUTICIPAL DE SAUDÊ

í í.00í.00.000.trco0.0.
000.

SECRETÁRIA MUNICIPAL D€ SAUDE

I í.mí.t 0.30í .q)062.
053.

CoNTRATAçÂO DE SERVTçOS t ÉDICOS ESPECI,ALISTÂS

3.3.90.34.00.
00

DESPESAS DE PESSOAL DE TERCEIRI- í50.000.00

SFER CIA DE RECURSO DA SAU

Art. 2o Paae cobe.turâ do rêferldo cédlto Íicâ utilizado rêcurso proveniente de AnulaÉo Parclal ê/ou Íotal da dotâção, êm consonâhcia com

dlsposto no a.t.,(}, § í'inciso lll da Lei 4.320/6,4.

Redução

I í.000.00.000.0000.0-000. SECREÍARIA IIUNICIPAL DE SÀIJDE

I L001.00.000.0000-0.000. SECREÍÂRIA IIUNICIPAL OE SAUDE

t 1.00t.í 0.301.0006.2.05a. E ENCÀRGOS COM A

3.3.90.93.00.00 INDEN E STITU í50.000,00

FONTE (RANSFERÊNCIA DE RECURSO SERVIçO DA SAUDE)

Art. 30 Fics âltêrâdo o Plano Pludanual, a Lêide Diretrizes Orç€mentárias e a Lêi Orçamentáía Anual parâ o exercÍcio orÇámentário vigente, nos têrmos

do Cédito Adicional dê que t.ata o aÍt. 1o dêsla Lei.

Art. 4o Esta Lei ent'a em vigor na data de sua publicação.

GABTNETE DA PREFEÍTA XUI{ICIPAL DE PEDRA PREÍA{IT.

AOS OUATRO OI,ÀS DO TÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2023.

IRACI FERREIRÂ DE SOUZA

Pr.í.ita Uunicipal

LEI ]'I",í.548, DE 2023 . ALTERA O ÂNEXO I, DA LEI UUNICIPAL NÔ

866, DE 07 DE AGOSTO DE 2.0í5.
AÍt. lo O Anexo I da lei municipal n'866, dê 2015, que dispóê sobre as

vagas remuneÉdas parâ eslágio não obÍigatório, pessárá a ter a seguinle

disposição:DE 4 DE OUTUBRO DE 2023.

Altera o Anexo l, da Lei Municipal n'm6, de 07 de agosto de 2.015.

A PREFEITA MUNICIPAL OE PEDRA PRETA, Estado de MAto GTOSSO,

usando das aübuiç6es que lhe sáo coníeídas por lei.

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELA SANCIONA

E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Unidâdê Adminigtrâtivâ
Cârga Honári. S€-

02 câbinete da Prefêita 30

01
contdaã-oíia-GeÉt dõ úunicÍpio e ouü-
doria 30

02 Procurâdona-Geral do MunicíPio 30

05 Secretariã t,rluniclpal de CoordenaÉo Ad-
ministrâtiva 30

02 Secretána MuniciDal de FinânÇás 30
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LEt N. ,t.553, DE 2023 - AUTORTZA ABERTURA OE CRÉDÍTO SUPLEMENTAR NO ORçAITENTO ANUAL DO EXERCÍClO DE 2023.

DE 4 DE OUTUBRO DE 2023,

Autorize abêrtürá de CrÉdito Supl.m€ntâr no Orçámênto Anual do exercício dê 2023.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PREIA, Estado de Meto Grosso, usândo das atribui@s que lhe são conÍeridas por lei.

FAZ SABER OUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETA E ELÂ SANCIONA E PROMULGA A SEGUINÍE LEI:

Art. 10 Ficâ o Executivo Munlclp.l autorizado a ab.ir Cédito Suplêmênlar, no valor dê Rt 150.000,00 (cênto ê cinquont mil ,eais), no Orca'

msnto Anual do êxêrcício de 2023, paaa rêforço das sêgúinlê3 dotaçôês:


